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TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM AS 
PARTES ABAIXO QUALIFICADAS, OBJETIVANDO O 
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIAIS E DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA – COELBA (“NEOENERGIA COELBA”), concessionária 
dos serviços públicos de energia elétrica, CNPJ/MF nº 15.139.629/0001-94, com sede na cidade de 
Salvador/BA na Av. Edgar Santos, 300 – Narandiba, a seguir simplesmente denominada NEOENERGIA
COELBA, neste ato, representada por seus representantes legais ao final assinados, de conformidade com 
poderes que lhes são conferidos e constantes do Estatuto Social; e do outro lado,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 
cidade de Salvador – BA, situada à 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, doravante 
designado MPE/BA, neste ato representado pela Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso 
Cavalcanti, todas quando conjuntamente referidas denominadas como partícipes.

CONSIDERANDO:

I. A atuação da NEOENERGIA COELBA, até o presente momento, em 68 (sessenta e oito) comunidades 
populares de Salvador e Lauro de Freitas durante mais de 10 (dez) anos através do projeto Agente 
Coelba;

II. O interesse da NEOENERGIA COELBA e da ANEEL em disseminar informações sobre o uso racional 
de energia elétrica;

III. O interesse dos partícipes em prestar serviço de inclusão social em comunidades populares;
IV. A realização de ações em comunidades populares de Salvador na Unidade Móvel da NEOENERGIA 

COELBA desde 2013 com a participação de outros parceiros externos.

RESOLVEM e têm, entre si justo e convencionado, o disposto nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo é a cooperação dos Partícipes que reciprocamente se empenham para 
implementar ações de inclusão social e atendimento às comunidades populares no município de Salvador.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA COELBA

2.1 São responsabilidades da NEOENERGIA COELBA :

a) Disponibilizar espaço e toda infraestrutura para realização das ações na unidade móvel; 
b) Providenciar segurança para guarda e sigilo dos documentos e equipamentos utilizados para as 

atividades enquanto estes estiverem na unidade móvel;
c) Indicar, em comum acordo com os parceiros, as regiões prioritárias para o desenvolvimento das 

ações;
d) Divulgar nas comunidades, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, a ação social a ser realizada 

na unidade móvel;

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Paulo Neves Baptista Rodrigues.  Este documento foi assinado eletronicamente
por SANDRA CARVALHO BARBOSA DA FONSECA e Ruinilton Ribeiro da Silva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 94D3-6507-5EE8-
BD56.
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e) Informar aos parceiros o cronograma com data e local dos eventos e áreas para realização das ações, 
com pelo menos 08 (oito) dias de antecedência;

f) Disponibilizar espaço, divulgação e infraestrutura para execução das palestras a serem proferidas 
pelos parceiros;

g) Emitir relatório mensal para os parceiros de todos os atendimentos realizados na unidade móvel.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MPE/BA

3.1 São responsabilidades do MPE/BA:

a) Realizar as atividades de prestar orientações sobre abertura e regularização registro de nascimento
(objetivo do Projeto “Sou Gente de Verdade”); solicitação de segunda via de certidões de 
nascimento, casamento e óbito; prestar atendimento no âmbito do “Projeto Paternidade 
Responsável”;

b) Disponibilizar técnico para atender aproximadamente 100 (cem) clientes dia;
c) Auxiliar a NEOENERGIA COELBA na tarefa de supervisão e monitoramento da ação;
d) Disponibilizar mensalmente à NEOENERGIA COELBA a relação dos atendimentos realizados para fins 

de divulgação;
e) Indicar, em comum acordo com a NEOENERGIA COELBA , as regiões prioritárias para a realização das 

ações.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

4.1 O prazo do presente Termo será de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado mediante acordo prévio entre os Partícipes signatários, pelo período que vier a ser 
acordado.

CLÁUSULA QUINTA – DAS MODIFICAÇÕES E DO ADITAMENTO

5.1  O presente Termo poderá ser modificado, mediante termo aditivo, respeitados os objetivos, desde que 
sejam as modificações aprovadas previamente e em comum acordo pelos Partícipes.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

6.1 O presente Termo poderá ser rescindido antecipadamente por qualquer dos Partícipes, mediante envio 
de notificação por escrito à outra Partícipe com antecedência de 30 (trinta) dias.

6.2  A rescisão do Termo antecipadamente não libera os Partícipes das obrigações devidas até a data da 
rescisão e não afetará ou limitará qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva 
permanecer em vigor após a rescisão ou que dela decorra, exceto nos casos de caso fortuito ou força 
maior, conforme definidos no artigo 393 do Código Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA COMUNICAÇÃO

7.1  Toda comunicação entre a NEOENERGIA COELBA e a MPE/BA, relativa a este Termo, deverá ser efetivada 
por escrito, preferencialmente através dos seguintes endereços eletrônicos: caocife@mpba.mp.br, pelo 
MP/BA, e nmarambaia@neoenergia.com, pela COELBA.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONFIDENCIALIDADE

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Paulo Neves Baptista Rodrigues.  Este documento foi assinado eletronicamente
por SANDRA CARVALHO BARBOSA DA FONSECA e Ruinilton Ribeiro da Silva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 94D3-6507-5EE8-
BD56.
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8.1 As Partícipes, durante o prazo do presente Termo, se responsabilizam por todas as informações e/ou 
documentos fornecidos ou revelados por uma Partícipe a outra ou que venham a ser do conhecimento 
de qualquer destas em virtude do presente Termo, as quais serão tratadas pelas Partícipes e/ou suas 
empresas contratadas, seus sócios, administradores, prepostos, funcionários, ou quaisquer outras 
pessoas sob sua responsabilidade direta ou indireta, como informações estritamente confidenciais, de 
uso exclusivo aos fins indicados pelo presente Termo, não devendo tais informações ser usadas ou 
reveladas a qualquer órgão ou pessoa, exceto se essa divulgação vier a ser autorizada por escrito pela 
Partícipe que divulgou ou exigida por lei, por determinação judicial ou pelo Poder Público, obrigando-se 
a Partícipe receptora a devolver as informações e/ou documentos fornecidos imediatamente a outra 
Partícipe que divulgou, por ocasião do término e/ou rescisão deste Termo;

8.2 O descumprimento do quanto previsto no item 8.1, acima, facultará a Partícipe prejudicada dar o 
presente Termo por rescindido de pleno direito, mediante prévia comunicação, sem prejuízo das perdas 
e danos a serem apuradas;

CLAUSULA NONA – DOS RECURSOS HUMANOS

9.1 Os recursos humanos utilizados por qualquer dos signatários nas atividades inerentes ao presente Termo 
de Cooperação não sofrerão alterações na sua vinculação empregatícia e/ou funcional com as Instituições de 
origem, às quais cabem as responsabilizações por todos os encargos de natureza estatutária, trabalhista, 
previdenciária, fiscal e securitária decorrentes, inexistindo qualquer tipo de responsabilidade solidária entre 
os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1  As despesas decorrentes da execução dos serviços prestados na unidade móvel detalhadas na cláusula 
segunda serão suportadas pela NEOENERGIA COELBA ;

10.2  As despesas decorrentes da execução dos serviços prestados na unidade móvel detalhadas na cláusula 
terceira serão suportadas pelo MPE/BA;

10.3  Não haverá repasse de verbas entre as Partícipes;

10.4  Caberá a cada Partícipe assumir integralmente o ônus financeiro pelos compromissos assumidos nesse 
Termo, não cabendo, em hipótese alguma, a transferência de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

11.1 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA será responsável pela publicação do resumo deste 
instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 Os Partícipes elegem o Foro da Comarca de Salvador – BA, para dirimir todas as dúvidas ou controvérsias 
oriundas da interpretação, aplicação ou cumprimento das cláusulas contidas neste Termo, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRATAMENTO DE DADOS DE CARÁTER PESSOAL

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Paulo Neves Baptista Rodrigues.  Este documento foi assinado eletronicamente
por SANDRA CARVALHO BARBOSA DA FONSECA e Ruinilton Ribeiro da Silva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 94D3-6507-5EE8-
BD56.
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13.1 Para fins do Contrato será entendido por “dados pessoais” toda informação guardada, 
processada ou transmitida pelas Partes relativa a uma pessoa identificada ou identificável, assim como 
qualquer outro significado de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados 
pessoais. 

13.2 Os dados pessoais serão considerados informação confidencial para efeitos da aplicação das 
medidas necessárias de Cibersegurança e proteção da informação.

13.3 Para além dos dados dos representantes das Partes e das pessoas de contato acima mencionadas, 
no tratamento dos dados pessoais que se encontram sob a responsabilidade das Partes e estas tenham 
acesso como consequência deste instrumento, deverá ser respeitado o previsto na legislação vigente.

13.4 Os dados pessoais comunicados através deste instrumento serão tratados pelas Partes com o 
propósito exclusivo de gerenciar seu desenvolvimento e cumprir as obrigações legais e contratuais 
decorrentes. Os dados pessoais serão mantidos pelo tempo necessário para atender às 
responsabilidades legais e contratuais correspondentes. Em particular, as Partes concordam em não 
utilizar os dados pessoais obtidos da outra parte ou a que tenham acesso, para outros fins que não os 
contidos neste Contrato, nem para atribuí-los, nem mesmo para seu armazenamento.

13.5 Além disso, as Partes garantem que dispõem das medidas técnicas e organizacionais necessárias 
e adequadas para garantir a segurança dos dados pessoais a que têm acesso como resultado de sua 
relação com a outra parte e para impedir sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado.

13.6 As Partes devem cumprir com a legislação em vigor no que tange ao tratamento de dados 
pessoais, sem prejuízo de impender os esforços necessários para não causar danos à contraparte.

13.7 Qualquer das Partes notificará imediatamente a outra Parte a existência de qualquer incidência 
de segurança, com caráter imediato, e em todo caso no prazo de até 24 horas após ter conhecimento 
do mesmo ou, se for o caso, em prazo legal inferior, e assistirá e cooperará com a Parte divulgadora 
do dados pessoal com relação a qualquer comunicação necessária a terceiros e outras medidas 
razoáveis para remediar a situação que solicite esta Parte, ou sejam exigíveis por lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1 Eventuais omissões deste termo serão resolvidas de comum acordo entre as partes, podendo ser firmados, 
se necessário, Termos Aditivos que farão parte integrante deste instrumento.

14.2 Aplica-se à execução do presente Termo as disposições contidas na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

14.3 Cada uma das PARTES reconhece que, inclusive por meio de qualquer empregado, diretor, gerente, 
agente, consultor ou qualquer outra pessoa por ela nomeadas ou contratadas, não (i) ofereceu, pagou, 
comprometeu-se a pagar ou autorizou o pagamento de dinheiro ou outros bens de valor a qualquer pessoa 
que seja um oficial, agente, funcionário ou representante de qualquer Autoridade Governamental ou a 
qualquer cliente ou fornecedor existente ou potencial, ou a qualquer partido político, qualquer candidato a 
cargo público ou a escritórios de partidos políticos, ou a qualquer outra pessoa (a) para obter um tratamento 
favorável nos negócios, (b) para obter concessões especiais ou para concessões especiais já obtidas, a favor 
ou em relação à Parte, conforme aplicável, ou (c) em violação de qualquer Lei; e (ii)  violou as Leis brasileiras 
e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos de corrupção ou outros atos lesivos contra a administração 
pública, ou que tratem de suborno, fraude, conflito de interesses públicos, improbidade administrativa, 
violações a licitações e contratos públicos, lavagem de dinheiro, doações eleitorais, ou condução de negócios 
de forma não ética, incluindo o Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848/40, conforme alterado), a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei de Licitações (Lei n° 8.666/1993), a Lei n° 9.504/1997, 
a Lei de Combate à Lavagem de Dinheiro (Lei n° 9.613/1998), a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto nº 8.420/2015, 
conforme alteradas

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Paulo Neves Baptista Rodrigues.  Este documento foi assinado eletronicamente
por SANDRA CARVALHO BARBOSA DA FONSECA e Ruinilton Ribeiro da Silva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 94D3-6507-5EE8-
BD56.
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E por estarem assim justas e acordadas, os Partícipes rubricam e assinam o presente instrumento em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, na pessoa de seus representantes legais, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Salvador, ______de _________________de 2022.

Pelo MPE/BA:

NOME
Cargo

Pela NEOENERGIA COELBA:

NOME NOME
Cargo Cargo

Testemunhas:

RG: RG:
Nº Nº

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Paulo Neves Baptista Rodrigues.  Este documento foi assinado eletronicamente
por SANDRA CARVALHO BARBOSA DA FONSECA e Ruinilton Ribeiro da Silva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 94D3-6507-5EE8-
BD56.
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 CB1C6CA75051C2486B8A15EF8BA803131DE384C74409D80CF12816BBB785CEF4

Joao Paulo Neves Baptista Rodrigues (Signatário - COEL - COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO ESTADO DA BAHIA) -   em 03/08/2022 17:03 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

Ruinilton Ribeiro da Silva (Testemunha - COEL - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA) -  em 02/08/2022 15:06 UTC-03:00
Tipo: Assinatura Eletrônica
Identificaçao: Presencial
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Evidências

Client Timestamp Tue Aug 02 2022 15:06:42 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)
Geolocation Location not shared by user.
IP 200.223.9.1
Assinatura:

Hash Evidências:
 B395B7ABBCD215A029C9299F587987762132DEA69D5260654AF0882DAB1EAC1F

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 16/08/2022 é(são) :

Ageu Costa Guimarães -  em 03/08/2022 08:44
UTC-03:00
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RE: Energia com Cidadania - Neoenergia Coelba x MPBA 2024
Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Sex, 21/06/2024 17:16
Para:RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Cc:DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>;Lorena Bastos Alencar
<lorena.alencar@avsi.org.br>;Ubiraci Santos Da Purificacao <ubiraci.santos@avsi.org.br>

Sr. Ruinilton, boa tarde,

Peço-lhe que nos informe para quem e quando foi encaminhado o email, mediante diálogo anterior,
acerca da proposta de ampliação do Termo de Cooperação Técnica.

Agradeço, e estarei em diálogo com a nossa Coordenadora do CAOCIFE, na próxima terça-feira,
acerca do agendamento da reunião.

Atenciosamente,

ANGELA ALMEIDA
Assistente Social CAOCIFE
Assessora Técnica do Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398

De: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Enviado: sexta-feira, 21 de junho de 2024 17:00
Para: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Cc: DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>; Lorena Bastos Alencar
<lorena.alencar@avsi.org.br>; Ubiraci Santos Da Purificacao <ubiraci.santos@avsi.org.br>
Assunto: ENC: Energia com Cidadania - Neoenergia Coelba x MPBA 2024

Boa Tarde, Ângela Almeida

Conforme conversamos, estou enviando o histórico do e-mail que con nha a proposta inicial de um novo
Acordo de Cooperação Técnica. Esta proposta foi enviada pela primeira vez em novembro de 2023 para uma
avaliação conjunta da parceria proposta entre a Neoenergia Coelba e o Ministério Público do Estado da Bahia
(MPBA).

O obje vo principal dessa parceria é a implementação conjunta do projeto ‘Energia Com Cidadania’. Este
projeto visa ampliar a oferta de serviços comerciais e promover a disseminação de informações sobre o uso
eficiente da energia elétrica por parte da distribuidora em parceria com o MPBA ofertando projetos e/ou
programas sociais em parceria com a Neoenergia Coelba, u lizando nossa infraestrutura (Carreta). Esperamos
que essa colaboração traga bene cios significa vos para todas as partes envolvidas.

Fico no aguardo de nossa reunião.

Sds,

Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética
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Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

Internal Use
De: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA
Enviada em: sexta-feira, 12 de abril de 2024 18:07
Para: 'lourival@mpba.mp.br' <lourival@mpba.mp.br>
Cc: AMANDA DIAS SOUZA SANTOS <amanda.dias@neoenergia.com>; DANIEL SARMENTO DE
FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>; ANA CHRISTINA ROMANO MASCARENHAS
<acmascarenhas@neoenergia.com>
Assunto: RES: Energia com Cidadania - Neoenergia Coelba x MPBA 2024

Boa Tarde, Srº Lourival Miranda.

Gostaria de reforçar o nosso interesse em celebrar um Acordo de Cooperação Técnica (ACT) entre o Ministério
Público da Bahia (MPBA) e a Neoenergia Coelba. O obje vo desse acordo é promover ações nas comunidades
populares do estado da Bahia por meio do projeto Energia com Cidadania.

Estamos ansiosos para avançar nessa parceria e contribuir para o desenvolvimento sustentável e o bem-estar
das comunidades locais. Acredito que este é o momento oportuno para elaborarmos o nosso Acordo de
Cooperação Técnica. Em anexo, encaminho o documento para sua avaliação.

O intuito deste convênio é a rea vação da parceria junto ao MPBA para implementação de projetos sociais
junto as ações de eficiência energé ca (troca de lâmpadas ineficientes por Led) para a população de baixa
renda no estado da Bahia, através do projeto Energia com Cidadania.

Sds,

Ruinilton Ribeiro
Engenheiro/ Depto Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Av. Edgard Santos, 300, Salvador, CEP: 41.181-900, Bahia
risilva@neoenergia.com
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Internal Use

Por favor, preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário.

Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer

anexos ou cópia do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou

divulgação a terceiros são proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não

especificada.

O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da

Iberdrola Energía S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A Iberdrola Energía S.A.U. e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela

integridade, segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de

computador ou manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.

If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy

hereof, as such message contains confidential information intended solely for the individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure

of such information to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.

The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or

any company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group guarantees the integrity, security or proper receipt of this

message. Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages

arising from, or in connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.
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RE: AGENDAMENTO REUNIÃO PRESENCIAL

Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Ter, 25/06/2024 12:23
Para:RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Cc:Ubiraci Santos Da Purificacao <ubiraci.santos@avsi.org.br>;Lorena Bastos Alencar <lorena.alencar@avsi.org.br>

Recebido!

A ,

ANGELA ALMEIDA
Assistente Social CAOCIFE
Assessora Técnica do Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398

De: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Enviado: terça-feira, 25 de junho de 2024 11:45
Para: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Cc: Ubiraci Santos Da Purificacao <ubiraci.santos@avsi.org.br>; Lorena Bastos Alencar
<lorena.alencar@avsi.org.br>
Assunto: RES: AGENDAMENTO REUNIÃO PRESENCIAL

Bom dia, Ângela.

Confirmo minha presença no local previamente estabelecido. Adicionalmente, gostaria de informar que
Ubiraci Santos e Lorena Alencar também estarão presentes.

Sds,

Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário
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Internal Use
De: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Enviada em: terça-feira, 25 de junho de 2024 11:01
Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Assunto: AGENDAMENTO REUNIÃO PRESENCIAL

 

EXTERNAL SENDER: Be cau ous, especially with links and a achments. Report phishing if suspicious.

Sr. Ruinilton Ribeiro da Silva, bom dia,
 
Conforme contato telefônico, em diálogo com a nossa Coordenadora do CAOCIFE,
solicitamos sua confirmação da possibilidade de agendarmos a reunião para o dia
03/07/2024 às 14:00, aqui na sede do Ministério Público-CAB, situada na 5ª Avenida, nº
750, sala 134, Sede do Centro Administrativo da Bahia.
 
Em tempo, solicitamos que informe quantas pessoas virão lhe acompanhando, a fim de
organizarmos a logística.
 
Atenciosamente,
 
ANGELA ALMEIDA
Assistente Social CAOCIFE
Assessora Técnica do Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398

Por favor, preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário.
Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer 
anexos ou cópia do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou 
divulgação a terceiros são proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não 
especificada.
O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da 
Iberdrola Energía S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A Iberdrola Energía S.A.U. e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela 
integridade, segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de 
computador ou manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.
If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy 
hereof, as such message contains confidential information intended solely for the individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure 
of such information to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.
The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or 
any company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group guarantees the integrity, security or proper receipt of this 
message. Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages 
arising from, or in connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.
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Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Cc: Ubiraci Santos Da Purificacao <ubiraci.santos@avsi.org.br>; Lorena Bastos Alencar <lorena.alencar@avsi.org.br>
Assunto: RE: AGENDAMENTO REUNIÃO PRESENCIAL

EXTERNAL SENDER: Be cau ous, especially with links and a achments. Report phishing if suspicious.

Recebido!

Att,

ANGELA ALMEIDA
Assistente Social CAOCIFE
Assessora Técnica do Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398

De: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Enviado: terça-feira, 25 de junho de 2024 11:45
Para: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Cc: Ubiraci Santos Da Purificacao <ubiraci.santos@avsi.org.br>; Lorena Bastos Alencar
<lorena.alencar@avsi.org.br>
Assunto: RES: AGENDAMENTO REUNIÃO PRESENCIAL

Bom dia, Ângela.

Confirmo minha presença no local previamente estabelecido. Adicionalmente, gostaria de informar que
Ubiraci Santos e Lorena Alencar também estarão presentes.

Sds,

Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário
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Internal Use
De: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Enviada em: terça-feira, 25 de junho de 2024 11:01
Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Assunto: AGENDAMENTO REUNIÃO PRESENCIAL
 

EXTERNAL SENDER: Be cau ous, especially with links and a achments. Report phishing if suspicious.

Sr. Ruinilton Ribeiro da Silva, bom dia,
 
Conforme contato telefônico, em diálogo com a nossa Coordenadora do CAOCIFE,
solicitamos sua confirmação da possibilidade de agendarmos a reunião para o dia
03/07/2024 às 14:00, aqui na sede do Ministério Público-CAB, situada na 5ª Avenida, nº
750, sala 134, Sede do Centro Administrativo da Bahia.
 
Em tempo, solicitamos que informe quantas pessoas virão lhe acompanhando, a fim de
organizarmos a logística.
 
Atenciosamente,
 
ANGELA ALMEIDA
Assistente Social CAOCIFE
Assessora Técnica do Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398
 

Por favor, preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário.
Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer 
anexos ou cópia do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou 
divulgação a terceiros são proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não 
especificada.
O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da 
Iberdrola Energía S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A Iberdrola Energía S.A.U. e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela 
integridade, segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de 
computador ou manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.
If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy 
hereof, as such message contains confidential information intended solely for the individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure 
of such information to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.
The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or 
any company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group guarantees the integrity, security or proper receipt of this 
message. Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages 
arising from, or in connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.

 

Por favor, preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário.
Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer 
anexos ou cópia do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou 
divulgação a terceiros são proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não 
especificada.
O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da 
Iberdrola Energía S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A Iberdrola Energía S.A.U. e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela 
integridade, segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de 
computador ou manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.
If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy 
hereof, as such message contains confidential information intended solely for the individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure 
of such information to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.
The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or 
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any company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group guarantees the integrity, security or proper receipt of this 
message. Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages 
arising from, or in connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.
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Para: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Cc: Ubiraci Santos Da Purificacao (ubiraci.santos@avsi.org.br) <ubiraci.santos@avsi.org.br>; Lorena Bastos
Alencar <lorena.alencar@avsi.org.br>; DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>
Assunto: RES: Termo de Parceria

Bom dia,
Ângela Almeida.

Confirmamos o recebimento do arquivo, irei verificar e em breve lhe dareis um retorno.

Temos o prazer de confirmar nossa presença de 12 a 16/08/2024, com nossa unidade móvel ( foto
Abaixo)no município de Itabuna e Barro Preto. Nesta semana iremos ofertar aos clientes a subs tuição de
lâmpadas menos eficientes por LEDs, além de materiais educa vos e brindes, como sacolas Ecobag e copos
reu lizáveis. Paralelamente à promoção da eficiência energé ca, disponibilizaremos aos clientes a
oportunidade de renegociar faturas pendentes atavies de pagamento no cartão de crédito.

Pro gen leza, para melhor alinhamento em campo nos informe contato para alinhamento operacional e
facilitar a localização nesta semana.

Agência Móvel – Compacta

Sds,

Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Anexo E-mail Neoenergia (1165115)         SEI 19.09.02328.0016004/2024-81 / pg. 29



31/07/2024, 13:54 Email – Projeto Paternidade Responsável – Outlook

https://outlook.office.com/mail/paternidade responsavel@mpba.mp br/inbox/id/AAQkADcxNjQxOGVmLWQ0ZjUtNGFlMi04YjE1LTA5ZWZkOTUx… 3/3

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

De: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Enviada em: segunda-feira, 29 de julho de 2024 20:08
Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Assunto: Termo de Parceria

EXTERNAL SENDER: Be cau ous, especially with links and a achments. Report phishing if suspicious.

Prezado Ruinilton, boa noite,

De ordem da nossa Coordenadora do Caocife, Dra. Aurivana Curvelo de Jesus Braga,
encaminhamos o Termo de Cooperação Técnica ampliado, para sua observação, onde foram
acrescentados todos os pontos considerados pela Coordenadora, a fim de darmos seguimento
junto ao Setor de Contratos e Convênios do MPBA.

Em tempo, gostaríamos de saber se poderão estar presentes conosco, no próximo mutirão, nas
cidades de Itabuna e Barro Preto, no período de 12 a 16/08/2024, conforme cronograma já
enviado.

Aguardamos seu retorno.

Atenciosamente,

ANGELA ALMEIDA
Assessora Técnica do Caocife
Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398

Por favor, preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário.
Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer anexos ou cópia
do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou divulgação a terceiros são
proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não especificada.
O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da Iberdrola
Energía S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A Iberdrola Energía S.A.U. e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela integridade,
segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de computador ou
manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.
If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy hereof, as
such message contains confidential information intended solely for the individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure of such information
to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.
The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or any
company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group guarantees the integrity, security or proper receipt of this message.
Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages arising from, or in
connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.
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Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

Internal Use
De: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA
Enviada em: terça-feira, 30 de julho de 2024 09:49
Para: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Cc: Ubiraci Santos Da Purificacao (ubiraci.santos@avsi.org.br) <ubiraci.santos@avsi.org.br>; Lorena Bastos
Alencar <lorena.alencar@avsi.org.br>; DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>
Assunto: RES: Termo de Parceria

Bom dia,
Ângela Almeida.

Confirmamos o recebimento do arquivo, irei verificar e em breve lhe dareis um retorno.

Temos o prazer de confirmar nossa presença de 12 a 16/08/2024, com nossa unidade móvel ( foto
Abaixo)no município de Itabuna e Barro Preto. Nesta semana iremos ofertar aos clientes a subs tuição de
lâmpadas menos eficientes por LEDs, além de materiais educa vos e brindes, como sacolas Ecobag e copos
reu lizáveis. Paralelamente à promoção da eficiência energé ca, disponibilizaremos aos clientes a
oportunidade de renegociar faturas pendentes atavies de pagamento no cartão de crédito.

Pro gen leza, para melhor alinhamento em campo nos informe contato para alinhamento operacional e
facilitar a localização nesta semana.

Agência Móvel – Compacta
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Sds,

Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

De: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Enviada em: segunda-feira, 29 de julho de 2024 20:08
Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Assunto: Termo de Parceria

EXTERNAL SENDER: Be cau ous, especially with links and a achments. Report phishing if suspicious.

Prezado Ruinilton, boa noite,
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De ordem da nossa Coordenadora do Caocife, Dra. Aurivana Curvelo de Jesus Braga,
encaminhamos o Termo de Cooperação Técnica ampliado, para sua observação, onde foram
acrescentados todos os pontos considerados pela Coordenadora, a fim de darmos seguimento
junto ao Setor de Contratos e Convênios do MPBA.
 
Em tempo, gostaríamos de saber se poderão estar presentes conosco, no próximo mutirão, nas
cidades de Itabuna e Barro Preto, no período de 12 a 16/08/2024, conforme cronograma já
enviado.
 
Aguardamos seu retorno.
 
Atenciosamente, 
 
ANGELA ALMEIDA
Assessora Técnica do Caocife
Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398

Por favor, preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário.
Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer anexos ou cópia 
do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou divulgação a terceiros são 
proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não especificada.
O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da Iberdrola 
Energía S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A Iberdrola Energía S.A.U. e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela integridade, 
segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de computador ou 
manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.
If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy hereof, as 
such message contains confidential information intended solely for the individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure of such information 
to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.
The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or any 
company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group guarantees the integrity, security or proper receipt of this message. 
Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages arising from, or in 
connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.
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Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

Internal Use
De: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Enviada em: terça-feira, 6 de agosto de 2024 09:25
Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Cc: Ubiraci Santos Da Purificacao <ubiraci.santos@avsi.org.br>; Lorena Bastos Alencar
<lorena.alencar@avsi.org.br>; DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>
Assunto: RE: Termo de Parceria

EXTERNAL SENDER: Be cau ous, especially with links and a achments. Report phishing if suspicious.

Prezado Ruinilton, bom dia,

Após análise do Setor de Contratos e Convênios do MPBA, encaminhamos as solicitações e a
minuta do Termo de Cooperação Técnica, com os ajustes observados pelo nosso Setor de
Contratos e Convênios, para sua validação.

Além dos ajustes referentes ao Termo de Cooperação Técnica, ressaltamos os itens:

" Feitas tais considerações, anexamos ao presente a minuta ajustada (todas as proposições estão
destacadas em fundo amarelo), solicitando a realização da interlocução com a Neonergia para
validação da mesma, bem assim a juntada dos documentos constitutivos da referida empresa
(estatuto/contrato social), documentos de representação do responsável pela subscrição do ajuste
em nome da referida empresa (termo de posse/procuração, conforme o caso)."

Estamos à disposição para qualquer informação necessária.

Atenciosamente,
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ANGELA ALMEIDA
Assessora Técnica do Caocife
Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398

De: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Enviado: terça-feira, 30 de julho de 2024 15:21
Para: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Cc: Ubiraci Santos Da Purificacao <ubiraci.santos@avsi.org.br>; Lorena Bastos Alencar <lorena.alencar@avsi.org.br>;
DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>
Assunto: RES: Termo de Parceria

Prezada, Ângela.
Boa tarde.

Prosseguindo, não iden fico objeções quanto ao termo enviado, o que nos permite avançar no processo. Após a
finalização da análise jurídica pelo MPBA, peço que o documento seja reenviado para nossa avaliação jurídica
(Chancela) e, em seguida, procederemos com a assinatura por ambas as partes envolvidas.

Anexo novamente o documento, pois padronizei as cores e fontes do arquivo, ressalto que o conteúdo descri vo
permanece inalterado.

Obg,

Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

Internal Use
De: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA
Enviada em: terça-feira, 30 de julho de 2024 09:49
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Para: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Cc: Ubiraci Santos Da Purificacao (ubiraci.santos@avsi.org.br) <ubiraci.santos@avsi.org.br>; Lorena Bastos Alencar
<lorena.alencar@avsi.org.br>; DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>
Assunto: RES: Termo de Parceria

Bom dia,
Ângela Almeida.

Confirmamos o recebimento do arquivo, irei verificar e em breve lhe dareis um retorno.

Temos o prazer de confirmar nossa presença de 12 a 16/08/2024, com nossa unidade móvel ( foto
Abaixo)no município de Itabuna e Barro Preto. Nesta semana iremos ofertar aos clientes a subs tuição de
lâmpadas menos eficientes por LEDs, além de materiais educa vos e brindes, como sacolas Ecobag e copos
reu lizáveis. Paralelamente à promoção da eficiência energé ca, disponibilizaremos aos clientes a
oportunidade de renegociar faturas pendentes atavies de pagamento no cartão de crédito.

Pro gen leza, para melhor alinhamento em campo nos informe contato para alinhamento operacional e
facilitar a localização nesta semana.

Agência Móvel – Compacta

Sds,

Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais
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Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

De: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Enviada em: segunda-feira, 29 de julho de 2024 20:08
Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Assunto: Termo de Parceria

EXTERNAL SENDER: Be cau ous, especially with links and a achments. Report phishing if suspicious.

Prezado Ruinilton, boa noite,

De ordem da nossa Coordenadora do Caocife, Dra. Aurivana Curvelo de Jesus Braga,
encaminhamos o Termo de Cooperação Técnica ampliado, para sua observação, onde foram
acrescentados todos os pontos considerados pela Coordenadora, a fim de darmos seguimento
junto ao Setor de Contratos e Convênios do MPBA.

Em tempo, gostaríamos de saber se poderão estar presentes conosco, no próximo mutirão, nas
cidades de Itabuna e Barro Preto, no período de 12 a 16/08/2024, conforme cronograma já
enviado.

Aguardamos seu retorno.

Atenciosamente,

ANGELA ALMEIDA
Assessora Técnica do Caocife
Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398

Por favor, preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário.
Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer anexos ou cópia
do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou divulgação a terceiros são
proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não especificada.
O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da Iberdrola
Energía S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A Iberdrola Energía S.A.U. e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela integridade,
segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de computador ou
manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.
If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy hereof, as
such message contains confidential information intended solely for the individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure of such information
to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.
The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or any
company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group guarantees the integrity, security or proper receipt of this message.
Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages arising from, or in
connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.
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Por favor, preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário.
Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer anexos ou cópia 
do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou divulgação a terceiros são 
proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não especificada.
O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da Iberdrola 
Energía S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A Iberdrola Energía S.A.U. e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela integridade, 
segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de computador ou 
manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.
If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy hereof, as 
such message contains confidential information intended solely for the individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure of such information 
to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.
The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or any 
company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group guarantees the integrity, security or proper receipt of this message. 
Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages arising from, or in 
connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.
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Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Cc: Ubiraci Santos Da Purificacao <ubiraci.santos@avsi.org.br>; Lorena Bastos Alencar
<lorena.alencar@avsi.org.br>; DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>
Assunto: RE: Termo de Parceria

EXTERNAL SENDER: Be cau ous, especially with links and a achments. Report phishing if suspicious.

Prezado Ruinilton, bom dia,

Após análise do Setor de Contratos e Convênios do MPBA, encaminhamos as solicitações e a
minuta do Termo de Cooperação Técnica, com os ajustes observados pelo nosso Setor de
Contratos e Convênios, para sua validação.

Além dos ajustes referentes ao Termo de Cooperação Técnica, ressaltamos os itens:

" Feitas tais considerações, anexamos ao presente a minuta ajustada (todas as proposições estão
destacadas em fundo amarelo), solicitando a realização da interlocução com a Neonergia para
validação da mesma, bem assim a juntada dos documentos constitutivos da referida empresa
(estatuto/contrato social), documentos de representação do responsável pela subscrição do ajuste
em nome da referida empresa (termo de posse/procuração, conforme o caso)."

Estamos à disposição para qualquer informação necessária.

Atenciosamente,

ANGELA ALMEIDA
Assessora Técnica do Caocife
Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398

De: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Enviado: terça-feira, 30 de julho de 2024 15:21
Para: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Cc: Ubiraci Santos Da Purificacao <ubiraci.santos@avsi.org.br>; Lorena Bastos Alencar <lorena.alencar@avsi.org.br>;
DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>
Assunto: RES: Termo de Parceria

Prezada, Ângela.
Boa tarde.

Prosseguindo, não iden fico objeções quanto ao termo enviado, o que nos permite avançar no processo. Após a
finalização da análise jurídica pelo MPBA, peço que o documento seja reenviado para nossa avaliação jurídica
(Chancela) e, em seguida, procederemos com a assinatura por ambas as partes envolvidas.

Anexo novamente o documento, pois padronizei as cores e fontes do arquivo, ressalto que o conteúdo descri vo
permanece inalterado.

Obg,
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Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

Internal Use
De: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA
Enviada em: terça-feira, 30 de julho de 2024 09:49
Para: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Cc: Ubiraci Santos Da Purificacao (ubiraci.santos@avsi.org.br) <ubiraci.santos@avsi.org.br>; Lorena Bastos Alencar
<lorena.alencar@avsi.org.br>; DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>
Assunto: RES: Termo de Parceria

Bom dia,
Ângela Almeida.

Confirmamos o recebimento do arquivo, irei verificar e em breve lhe dareis um retorno.

Temos o prazer de confirmar nossa presença de 12 a 16/08/2024, com nossa unidade móvel ( foto
Abaixo)no município de Itabuna e Barro Preto. Nesta semana iremos ofertar aos clientes a subs tuição de
lâmpadas menos eficientes por LEDs, além de materiais educa vos e brindes, como sacolas Ecobag e copos
reu lizáveis. Paralelamente à promoção da eficiência energé ca, disponibilizaremos aos clientes a
oportunidade de renegociar faturas pendentes atavies de pagamento no cartão de crédito.

Pro gen leza, para melhor alinhamento em campo nos informe contato para alinhamento operacional e
facilitar a localização nesta semana.

Agência Móvel – Compacta
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Sds,

Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

De: Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>
Enviada em: segunda-feira, 29 de julho de 2024 20:08
Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Assunto: Termo de Parceria

EXTERNAL SENDER: Be cau ous, especially with links and a achments. Report phishing if suspicious.

Prezado Ruinilton, boa noite,
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De ordem da nossa Coordenadora do Caocife, Dra. Aurivana Curvelo de Jesus Braga,
encaminhamos o Termo de Cooperação Técnica ampliado, para sua observação, onde foram
acrescentados todos os pontos considerados pela Coordenadora, a fim de darmos seguimento
junto ao Setor de Contratos e Convênios do MPBA.
 
Em tempo, gostaríamos de saber se poderão estar presentes conosco, no próximo mutirão, nas
cidades de Itabuna e Barro Preto, no período de 12 a 16/08/2024, conforme cronograma já
enviado.
 
Aguardamos seu retorno.
 
Atenciosamente, 
 
ANGELA ALMEIDA
Assessora Técnica do Caocife
Ministério Público do Estado da Bahia
71-31030711/993528398
 

Por favor, preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário.
Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer anexos ou cópia 
do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou divulgação a terceiros são 
proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não especificada.
O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da Iberdrola 
Energía S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A Iberdrola Energía S.A.U. e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela integridade, 
segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de computador ou 
manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.
If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy hereof, as 
such message contains confidential information intended solely for the individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure of such information 
to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.
The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or any 
company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group guarantees the integrity, security or proper receipt of this message. 
Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages arising from, or in 
connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.

 

Por favor, preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário.
Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer anexos ou cópia 
do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou divulgação a terceiros são 
proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não especificada.
O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da Iberdrola 
Energía S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A Iberdrola Energía S.A.U. e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela integridade, 
segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de computador ou 
manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.
If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy hereof, as 
such message contains confidential information intended solely for the individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure of such information 
to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.
The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or any 
company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group guarantees the integrity, security or proper receipt of this message. 
Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages arising from, or in 
connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.
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PROCURAÇÃO bastante que faz 

COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA, na forma 

abaixo:

Matrícula Notarial Eletrônica: 088559.2024.06.21.00005531-18

SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração virem que aos 21 dias do mês 

de junho de 2024, nesta Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, neste 

Cartório do 10º Serviço Notarial, sito na Av. Nilo Peçanha, nº 26, sobre loja – Centro, 

perante mim, Marcos da Costa Chagas, Substituto do Tabelião, portador da matrícula 

nº 94/11.804, com e-mail cartoriomc@hotmail.com, compareceu como OUTORGANTE: 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 15.139.629/0001-94, com sede na Avenida Edgard Santos, nº 300, 
Cabula VI, Salvador/BA, neste ato representadas por seus Diretores Sr. RENATO DE 
ALMEIDA ROCHA,  

 

 
, e Sra. LUCIANA MAXIMINO MAIA,  

 

 

, ambos com 
endereço profissional na Praia do Flamengo nº 78, Flamengo, Rio de Janeiro/RJ. A

presente identificada como a própria por mim, conforme documentos mencionados e 

que ora me são exibidos, cujas cópias aqui ficam arquivadas, do que dou fé, bem como 

do presente farei enviar nota ao competente Distribuidor no prazo e na forma da Lei. 

Então, pela Outorgante, neste Ato foi dito o seguinte que por este Público Instrumento 

de Procuração nomeia e constitui seus bastantes procuradores nas pessoas dos 
OUTORGADOS: GRUPO A: 1) Sr. FRANCISCO DE ASSIS DINIZ CARVALHO 
JÚNIOR,  

10º SERVIÇO NOTARIAL – RJ
Claudio Antonio Mattos de Souza

Tabelião

Tânia Castro Góes
Substituta Legal

Av. Nilo Peçanha, 26 – Loja/Sobreloja/2º Andar/3º Andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20020-100
Tel./Fax: (21) 2524-5332 / 2215-1021 / 2215-2858

Esse documento foi assinado por CLAUDIO ANTONIO MATTOS DE SOUZA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código ZKXMR-
ELHKX-4HH5H-642P2
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2) Sra. 
LIDUINA RÉGIA BARBOSA,  

 
 3) Sr. LEANDRO MAGALHÃES CAMPOS,  

 
 4) Sr. FABIO DIAS 

FOLCHETTI,  

 

 
 5) Sr. JOÃO PAULO NEVES BAPTISTA RODRIGUES, 

 
 6) Sr. EDUARDO BARONI 

JÚNIOR,  

 7) Sr. 
LEONARDO FERREIRA DE MOURA,  

 

 
 8) Sr. LEONARDO ALVES SANTANA, 

 

 9) Sr. 
JEAN CAETANO VIANA,  

 10) Sra. CYNIRA ALANA LOPES DE ARAÚJO MALVEIRA,  

 

 11) Sr. LEONARDO JOSÉ DA SILVA 
SANTANA,  

; 12) Sr. 
BRENO FERNANDES LOBO NOGUEIRA,  

 
 13) Sr. THIAGO MARTINS DE MORAIS,  

 
 14) Sr. REINILSON RODRIGUES 

CESARIO,  

) 
Sr. POLLYMARK DE JESUS AGUIAR AQUINO,  

 
16) Sr. MANUEL MARTINEZ RODRIGUEZ, 

Esse documento foi assinado por CLAUDIO ANTONIO MATTOS DE SOUZA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código ZKXMR-
ELHKX-4HH5H-642P2
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 17) Sr. RICARDO 
ROBLES LEITE,  

 
; 18) Sra. CAMILA MARIA FRUTUOSO RAFAEL DA SILVA,  

 

 

 19) Sr. HERON 
FONTANA,  

; 20) Sr. MARCELO RICHTER FERNANDEZ,  

 
 21) Sra. EVANI MONTECHESI DE SOUSA, 

 
 22) Sra. RAPHAELA 

SAYURI YAMAMOTO,  

23) Sra. ANAPAULA NOBRE FERREIRA,  

 

 24) Sr. FABIANO UCHOAS RIBEIRO,  

 
 25) Sra. ISABELA FRANZÃO 

ROCHA ALMEIDA,  

 

 26) Sr. FRANCISCO GERALDO FRANCO JÚNIOR,  

 
; 27) Sr. WILLIAN CESAR DO NASCIMENTO,  

 

 28) 
Sra. MANUELA FERNANDES PACHECO,  

 
29) Sr. RICARDO LIMA ISHIKI,  

 

 
 30) Sr. RICARDO GOULART DE CARVALHO BRITO,  

 
 31) Sr. DAYSON 

Esse documento foi assinado por CLAUDIO ANTONIO MATTOS DE SOUZA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código ZKXMR-
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SEVERINO ARANTES,  

 
 32) Sr. RAFAEL DURAN VARELA,  

 

 

 

GRUPO B: 1) Sr. LORENZO PERALES NAVAS,  

 
2) Sra. MILENA COSMO MACHADO NETTO, 

 

   3) Sra. 
MICHELLE DE FRIAS BRAZ,  

 4) Sr. JOÃO CARDOSO RAMOS,  

 

 5) Sra. DENISE GUTIERREZ FARIA,  

 
 6) Sra. MARIANE CARVALHO 

MEDEIROS,  

 

 
 7) Sra. GLAUCIA MARQUES BARBOSA CHAVES,  

 
8) Sra. MARCELA 

CASTELO BRANCO VERAS DOS SANTOS,  

 
; 9) Sra. SILVIA RODRIGUES GALINDO,  

 

 
 10) Sra. FABÍOLA MARIA DA 

CRUZ DE ALMEIDA,  

 

11) Sr. WEDSON ROMERO PERES,  

 
12) Sr. RENATO FELIPPE DE ABREU ROSSI,  

 

Esse documento foi assinado por CLAUDIO ANTONIO MATTOS DE SOUZA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código ZKXMR-
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 13) Sr. MÁRCIO SILVEIRA DA SILVA, 

 
14) 

Sra. MARIANA DUARTE FLAIBAM,  

 

 

 PODERES: Todos 

Outorgados terão poderes especiais vinculados às disposições estatutárias vigentes, 

e na forma destas para: (A) sempre em conjunto de 2 (dois) Procuradores sendo 
obrigatoriamente um Outorgado do Grupo A e outro Outorgado do Grupo B (aqui 
constituídos ou através de instrumento de procuração a parte, sendo o outro 
Procurador ou o Diretor, obrigatoriamente pertencente a outro Grupo de Diretoria 
na forma da norma de Outorga de Poderes da Outorgante) ou quaisquer um dos 
Outorgados em conjunto com um Diretor pertencente a outro Grupo de Diretoria 
na forma da norma de Outorga de Poderes da Outorgante: (i) assumir obrigações 

em nome da OUTORGANTE, bem como celebrar todos os instrumentos contratuais e 

convênios que se fizerem necessários ao cumprimento dessas obrigações e de atos 

relativos ao seu objeto social, e, em especial, receber, dar quitação em geral (sem se 

limitar, quando houver recebimento de valores será dada mediante o recebimento de 

cheque nominativo em nome da OUTORGANTE ou transferência para conta corrente 

de titularidade da mesma), transigir, firmar acordos e assinar tudo o que se fizer 

necessário perante qualquer repartição pública federal, estadual, municipal, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista, fundações, agências reguladoras e 

associações setoriais para a perfeita assunção de obrigações em nome da 

OUTORGANTE; (ii) representar a OUTORGANTE perante bancos e outras instituições 

financeiras, podendo assumir obrigações de qualquer natureza, renegociar dívidas e 

contrair empréstimos junto aos referidos bancos e instituições financeiras, assinar 

contratos e notas de crédito bancário e seus respectivos aditivos; contratos de qualquer 

natureza, incluindo, mas não se limitando a contratos de fiança; onerar e alienar bens, 

e ainda os dar em garantia penhor cedular; contratar operações de câmbio, em todas 

as suas modalidades; contratar operações de derivativos, incluindo, mas não se 

limitando a swaps, futuros, termos, opções e todas as modalidades de derivativos que 

venham a ser ofertadas; garantir e endossar títulos de crédito, prestar fiança e conceder 

aval; prestar garantia real, incluindo a cessão fiduciária dos direitos creditórios; emitir e 

endossar notas promissórias, título de crédito rural, comercial, industrial e de 
exportação; (iii) assinar os Acordos Coletivos de Trabalho; (iv) assinar contratos de

locação e rescindi-los, bem como as escrituras públicas correspondentes a compra de 

Esse documento foi assinado por CLAUDIO ANTONIO MATTOS DE SOUZA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código ZKXMR-
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imóveis e/ou escrituras de servidão de imóveis; (v) indicar e nomear prepostos em nome 

da OUTORGANTE; e, (vi) assinar carta de circularização. (B) Os Outorgados, 

isoladamente, independentemente se do Grupo A ou do Grupo B, poderão (i) 
assinar toda e qualquer correspondência geral de responsabilidade da OUTORGANTE; 
(ii) representar a OUTORGANTE perante Secretarias Estaduais da Fazenda, 

Delegacias da Receita Federal, Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, Caixa 

Econômica Federal e Prefeituras Municipais, com relação aos assuntos pertinentes à 

área fiscal, assinar ofícios, requerimentos e outros documentos legais e administrativos, 

interpor impugnações e recursos, enfim, assinar toda e qualquer correspondência geral 
de responsabilidade da OUTORGANTE perante tais órgãos; (iii) representar a 

OUTORGANTE: (iii.i) junto ao DETRAN e ao BPRF, com a finalidade de solicitar e 

receber as segundas vias dos documentos e do Licenciamento Anual dos veículos de 

propriedade da OUTORGANTE, do Certificado de Registro de Veículo – RENAVAM, no 

caso de alteração das características do veículo (adaptação referente aos 

equipamentos hidráulicos, alteração do tipo de combustível, entre outras), 

emplacamento ou mudanças de placas, assinar recibo de transferência de veículos junto 

ao DETRAN, obter informações complementares relativas às multas de trânsito 

imputadas aos veículos de propriedade da OUTORGANTE junto ao órgão competente 
do DETRAN, ou seja, Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI; (iii.ii) 
assinar Contrato de Trabalho e pactos adjetos, anotações na CTPS, inclusive admissão 

e rescisão, bem como liberação de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
junto à Caixa Econômica Federal; (iii.iii) representar a OUTORGANTE junto aos 

competentes Sindicatos; (iii.iv) assinar recibo de entrega de chaves; e, (iii.v) 
representar a OUTORGANTE perante aos órgãos da administração direta e/ou indireta 

quer sejam federais, estaduais ou municipais, podendo assinar requerimentos, 

solicitações, esclarecimentos, documento, assinar ofícios e outros documentos legais e 

administrativos, interpor impugnações e recursos, enfim, assinar toda e qualquer 

correspondência geral de responsabilidade da OUTORGANTE perante tais órgãos. 

Podendo praticar todos e quaisquer atos necessários ao pleno e fiel desempenho deste 

mandato, sendo vedado o substabelecimento, no todo ou em parte, dos poderes ora 
conferidos. Os Outorgados deverão observar, em todos os atos que praticarem, as 

instruções e normas da OUTORGANTE. A PRESENTE PROCURAÇÃO TERÁ 
VALIDADE A PARTIR DO DIA 12 DE JULHO DE 2024 E SERÁ VÁLIDA ATÉ O DIA 
11 DE JULHO DE 2025. Havendo desligamento de qualquer um dos 
OUTORGADOS do quadro de qualquer uma da OUTORGANTE, sua controladora 
ou sociedades sob controle comum, os poderes que lhe foram conferidos neste 
Instrumento serão automaticamente extintos de pleno direito, a partir da data do 
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respectivo desligamento. Os dados foram fornecidos sob Minuta e conferidos 
pelos Representantes da Outorgante que por estes se responsabilizam. O
presente identificado como a própria por mim, conforme documentos 
mencionados e que ora me são exibidos; cujas cópias aqui ficam arquivadas, do 
que dou fé, bem como a presente farei enviar nota ao competente Distribuidor no 
prazo e na forma da Lei. Os dados foram fornecidos sob Minuta e conferido pela 
Outorgante que por esta se responsabiliza civil e criminalmente. Assim o disse e 

me pediu que lhe lavrasse esta Procuração que lhe sendo lida em voz alta, aceita (m), 

outorga (m) e assina (m), dispensando as testemunhas instrumentárias como lhe faculta 

o artigo 240 de CNCGJ/RJ. Declarando, ainda, que se encontre em pleno exercício de 

sua responsabilidade e capacidade civil, não sofrendo as restrições previstas nos artigos 

3º e 4º da lei 10.406 de 2002, isentando o cartório e o escrevente de qualquer 

responsabilidade decorrente de sua capacidade de gerir sua pessoa e bens; direitos e 

deveres. Certifico que foram recebidas as custas devidas pela lavratura desta 

procuração na importância de R$ 337,10, Totalizando R$ 337,10 acrescido das Leis, 

R$67,42 (20% FETJ – Lei 3219/99), R$16,85 (5% FUNPERJ – Lei Complementar 

Estadual 111/06), R$16,85 (5% FUNDPERJ – Lei Estadual 4664/05), R$20,22 (6% 

FUNARPEN/RJ Lei Estadual 6281/12), que serão recolhidos no prazo e forma da lei, 

mais R$6,74* (2% ATOS GRATUITOS/PMCMV Lei Estadual 6370/12), mais 

Distribuição 6º Distribuidor R$143,91, mais ISS R$17,74, valor do selo R$ 2,59 das 

contribuições devidas a cada uma das entidades do Estado do Rio de Janeiro. Eu 

Marcos da Costa Chagas, Substituto do Tabelião, lavrei, li e encerro, o presente Ato 
colhendo a assinaturas PARTE: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA - COELBA (RENATO DE ALMEIDA ROCHA e LUCIANA MAXIMINO MAIA). 

Procuração TRASLADADA bem e fielmente nesta data de 21 de junho de 2024, nestas 

Notas na cidade do Rio de Janeiro.li e encerro o presente Ato colhendo a assinatura 
digital.

.

Esse documento foi assinado por CLAUDIO ANTONIO MATTOS DE SOUZA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código ZKXMR-
ELHKX-4HH5H-642P2

Assinado digitalmente por:
CLAUDIO ANTONIO MATTOS DE SOUZA
CPF: 085.872.307-78
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 02/07/2024 13:33:53 -03:00
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: ZKXMR-ELHKX-4HH5H-642P2

Matrícula Notarial Eletrônica: 088559.2024.06.21.00005531-18

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

CLAUDIO ANTONIO MATTOS DE SOUZA (CPF  em
02/07/2024 13:33

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/ZKXMR-ELHKX-4HH5H-642P2
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ENC: AJUSTES TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Qui, 12/09/2024 08:59
Para:Projeto Paternidade Responsável <paternidade.responsavel@mpba.mp.br>;AGEU COSTA GUIMARAES <acguimaraes@neoenergia.com>
Cc:DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>

Ângela, bom dia.

Após análise do nosso departamento de compliance, entendemos que, será necessária uma reunião para convergirmos para um propósito em comum entre as partes.
Diante do exposto, poderia verificar a disponibilidade por parte do MPBA para esta reunião via Teams?

Informo que, em virtude do meu período de férias que se inicia em 16/09, o acompanhamento desta pauta será realizado pelo @AGEU COSTA GUIMARAES, membro da
equipe jurídica, que estará em cópia neste e-mail para futuras trata vas

Obrigado,

Sds,

Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

Internal Use

De: AGEU COSTA GUIMARAES <acguimaraes@neoenergia.com>
Enviada em: quinta-feira, 12 de setembro de 2024 08:23
Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Cc: KARINA DE SOUSA COHIM <karina.cohim@neoenergia.com>; LUANA MOREIRA PIMENTEL <luana.moreira@neoenergia.com>
Assunto: RES: AJUSTES TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

@Ruinilton, bom dia!
Conversei com André Luis (gerente de compliance) nesta manhã e ele me fez observações bastante per nentes sobre as alterações sugeridas pelo MP.
Teria como você conseguir uma agenda com eles para conversarmos a respeito?
Me retorno assim que possível, por favor.
Abs!

Internal Use
De: AGEU COSTA GUIMARAES
Enviada em: terça-feira, 3 de setembro de 2024 09:31
Para: contratoscompliance-Redes <contratoscompliance-Redes@neoenergia.com>
Cc: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>; KARINA DE SOUSA COHIM <karina.cohim@neoenergia.com>; LUANA MOREIRA PIMENTEL
<luana.moreira@neoenergia.com>
Assunto: ENC: AJUSTES TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Prezados,
Cf. aparecer anexo, recebemos a nega va do Ministério Público em seguirmos com a nossa cláusula an corrupção padrão no instrumento coopera vo anexo. A alegação
do MP é no sen do de que o nosso clausulado não seria apropriado para a celebração deste po de compromisso junto ao órgão, sugerindo o novo texto abaixo.
Apesar de entender de que não haveria impedimento, seria possível, pela óp ca de Compliance, aceitarmos a sugestão do MP?
Desde já grato

Cada uma das PARTES reconhece que, inclusive por meio de qualquer empregado, diretor, gerente, agente, consultor ou qualquer outra pessoa por ela nomeadas ou contratadas, não
(i) ofereceu, pagou, comprometeu-se a pagar ou autorizou o pagamento de dinheiro ou outros bens de valor a qualquer pessoa que seja um oficial, agente, funcionário ou
representante de qualquer Autoridade Governamental ou a qualquer cliente ou fornecedor existente ou potencial, ou a qualquer par do polí co, qualquer candidato a cargo público
ou a escritórios de par dos polí cos, ou a qualquer outra pessoa (a) para obter um tratamento favorável nos negócios, (b) para obter concessões especiais ou para concessões
especiais já ob das, a favor ou em relação à Parte, conforme aplicável, ou (c) em violação de qualquer Lei; e (ii) violou as Leis brasileiras e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem
atos de corrupção ou outros atos lesivos contra a administração pública, ou que tratem de suborno, fraude, conflito de interesses públicos, improbidade administra va, violações a
licitações e contratos públicos, lavagem de dinheiro, doações eleitorais, ou condução de negócios de forma não é ca, incluindo o Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848/40,
conforme alterado), a Lei de Improbidade Administra va (Lei n° 8.429/1992), a Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021), a Lei n° 9.504/1997, a Lei de Combate à Lavagem de Dinheiro (Lei
n° 9.613/1998), e a Lei n° 12.846/2013, observadas eventuais alterações.
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manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.
If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy hereof, as such message contains confidential information intended solely for the 
individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure of such information to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.
The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or any company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its 
group guarantees the integrity, security or proper receipt of this message. Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages arising from, or in 
connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.
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Internal Use
De: AGEU COSTA GUIMARAES <acguimaraes@neoenergia.com>
Enviada em: quinta-feira, 12 de setembro de 2024 08:23
Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Cc: KARINA DE SOUSA COHIM <karina.cohim@neoenergia.com>; LUANA MOREIRA PIMENTEL <luana.moreira@neoenergia.com>
Assunto: RES: AJUSTES TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

@Ruinilton, bom dia!
Conversei com André Luis (gerente de compliance) nesta manhã e ele me fez observações bastante per nentes sobre as alterações sugeridas pelo MP.
Teria como você conseguir uma agenda com eles para conversarmos a respeito?
Me retorno assim que possível, por favor.
Abs!

Internal Use
De: AGEU COSTA GUIMARAES
Enviada em: terça-feira, 3 de setembro de 2024 09:31
Para: contratoscompliance-Redes <contratoscompliance-Redes@neoenergia.com>
Cc: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>; KARINA DE SOUSA COHIM <karina.cohim@neoenergia.com>; LUANA MOREIRA PIMENTEL
<luana.moreira@neoenergia.com>
Assunto: ENC: AJUSTES TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Prezados,
Cf. aparecer anexo, recebemos a nega va do Ministério Público em seguirmos com a nossa cláusula an corrupção padrão no instrumento coopera vo anexo. A alegação
do MP é no sen do de que o nosso clausulado não seria apropriado para a celebração deste po de compromisso junto ao órgão, sugerindo o novo texto abaixo.
Apesar de entender de que não haveria impedimento, seria possível, pela óp ca de Compliance, aceitarmos a sugestão do MP?
Desde já grato

Cada uma das PARTES reconhece que, inclusive por meio de qualquer empregado, diretor, gerente, agente, consultor ou qualquer outra pessoa por ela nomeadas ou contratadas, não
(i) ofereceu, pagou, comprometeu-se a pagar ou autorizou o pagamento de dinheiro ou outros bens de valor a qualquer pessoa que seja um oficial, agente, funcionário ou
representante de qualquer Autoridade Governamental ou a qualquer cliente ou fornecedor existente ou potencial, ou a qualquer par do polí co, qualquer candidato a cargo público
ou a escritórios de par dos polí cos, ou a qualquer outra pessoa (a) para obter um tratamento favorável nos negócios, (b) para obter concessões especiais ou para concessões
especiais já ob das, a favor ou em relação à Parte, conforme aplicável, ou (c) em violação de qualquer Lei; e (ii) violou as Leis brasileiras e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem
atos de corrupção ou outros atos lesivos contra a administração pública, ou que tratem de suborno, fraude, conflito de interesses públicos, improbidade administra va, violações a
licitações e contratos públicos, lavagem de dinheiro, doações eleitorais, ou condução de negócios de forma não é ca, incluindo o Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848/40,
conforme alterado), a Lei de Improbidade Administra va (Lei n° 8.429/1992), a Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021), a Lei n° 9.504/1997, a Lei de Combate à Lavagem de Dinheiro (Lei
n° 9.613/1998), e a Lei n° 12.846/2013, observadas eventuais alterações.

De: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Enviada em: segunda-feira, 2 de setembro de 2024 14:53
Para: AGEU COSTA GUIMARAES <acguimaraes@neoenergia.com>
Cc: DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>
Assunto: ENC: AJUSTES TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Ageu.

Poderia avaliar?

O MPBA sofreu uma subs tuição de no item CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INTEGRIDADE E ANTICORRUPÇÃO, e gostaria do nosso De acordo.

Sds,

Ruinilton Ribeiro
Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais
Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900
+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949
risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

Internal Use
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Sds,

Image

Ruinilton Ribeiro

Engenheiro / Superintendência de Eficiência Energética

Diretoria de Relações Institucionais e Governamentais

Rua Edgard Santos / 300 / Salvador / Bahia / 41.181-900

+55 (71) 9.8754-8014 / +55 (71) 9.8354-0949

risilva@neoenergia.com

Siga as nossas redes sociais

 Logotipo Descrição gerada automaticamente

Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

Diagrama Descrição gerada automaticamente

Internal Use
De:AGEU COSTA GUIMARAES <acguimaraes@neoenergia.com>
Enviada em: quinta-feira, 12 de setembro de 2024 08:23
Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Cc: KARINA DE SOUSA COHIM <karina.cohim@neoenergia.com>; LUANA MOREIRA PIMENTEL <luana.moreira@neoenergia.com>
Assunto: RES: AJUSTES TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

@Ruinilton, bom dia!

Conversei com André Luis (gerente de compliance) nesta manhã e ele me fez observações bastante pertinentes sobre as alterações sugeridas pelo MP.

Teria como você conseguir uma agenda com eles para conversarmos a respeito?

Me retorno assim que possível, por favor.

Abs!

Internal Use

De: AGEU COSTA GUIMARAES
Enviada em: terça-feira, 3 de setembro de 2024 09:31
Para: contratoscompliance-Redes <contratoscompliance-Redes@neoenergia.com>
Cc: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>; KARINA DE SOUSA COHIM <karina.cohim@neoenergia.com>; LUANA MOREIRA PIMENTEL
<luana.moreira@neoenergia.com>
Assunto: ENC: AJUSTES TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Prezados,

Cf. aparecer anexo, recebemos a negativa do Ministério Público em seguirmos com a nossa cláusula anticorrupção padrão no instrumento cooperativo
anexo. A alegação do MP é no sentido de que o nosso clausulado não seria apropriado para a celebração deste tipo de compromisso junto ao órgão,
sugerindo o novo texto abaixo.

Apesar de entender de que não haveria impedimento, seria possível, pela óptica de Compliance, aceitarmos a sugestão do MP?

Desde já grato

Cada uma das PARTES reconhece que, inclusive por meio de qualquer empregado, diretor, gerente, agente, consultor ou qualquer outra pessoa por
ela nomeadas ou contratadas, não (i) ofereceu, pagou, comprometeu-se a pagar ou autorizou o pagamento de dinheiro ou outros bens de valor a
qualquer pessoa que seja um oficial, agente, funcionário ou representante de qualquer Autoridade Governamental ou a qualquer cliente ou
fornecedor existente ou potencial, ou a qualquer partido político, qualquer candidato a cargo público ou a escritórios de partidos políticos, ou a
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Siga as nossas redes sociais

 
 Cuide do meio ambiente e imprima somente se necessário

Internal Use
De:AGEU COSTA GUIMARAES <acguimaraes@neoenergia.com>
Enviada em: quinta-feira, 12 de setembro de 2024 08:23
Para: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Cc: KARINA DE SOUSA COHIM <karina.cohim@neoenergia.com>; LUANA MOREIRA PIMENTEL <luana.moreira@neoenergia.com>
Assunto: RES: AJUSTES TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

@Ruinilton, bom dia!
Conversei com André Luis (gerente de compliance) nesta manhã e ele me fez observações bastante pertinentes sobre as alterações sugeridas pelo MP.
Teria como você conseguir uma agenda com eles para conversarmos a respeito?
Me retorno assim que possível, por favor.
Abs!

Internal Use
De: AGEU COSTA GUIMARAES
Enviada em: terça-feira, 3 de setembro de 2024 09:31
Para: contratoscompliance-Redes <contratoscompliance-Redes@neoenergia.com>
Cc: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>; KARINA DE SOUSA COHIM <karina.cohim@neoenergia.com>; LUANA MOREIRA PIMENTEL
<luana.moreira@neoenergia.com>
Assunto: ENC: AJUSTES TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Prezados,
Cf. aparecer anexo, recebemos a negativa do Ministério Público em seguirmos com a nossa cláusula anticorrupção padrão no instrumento cooperativo
anexo. A alegação do MP é no sentido de que o nosso clausulado não seria apropriado para a celebração deste tipo de compromisso junto ao órgão,
sugerindo o novo texto abaixo.
Apesar de entender de que não haveria impedimento, seria possível, pela óptica de Compliance, aceitarmos a sugestão do MP?
Desde já grato

Cada uma das PARTES reconhece que, inclusive por meio de qualquer empregado, diretor, gerente, agente, consultor ou qualquer outra pessoa por
ela nomeadas ou contratadas, não (i) ofereceu, pagou, comprometeu-se a pagar ou autorizou o pagamento de dinheiro ou outros bens de valor a
qualquer pessoa que seja um oficial, agente, funcionário ou representante de qualquer Autoridade Governamental ou a qualquer cliente ou
fornecedor existente ou potencial, ou a qualquer partido político, qualquer candidato a cargo público ou a escritórios de partidos políticos, ou a
qualquer outra pessoa (a) para obter um tratamento favorável nos negócios, (b) para obter concessões especiais ou para concessões especiais já
obtidas, a favor ou em relação à Parte, conforme aplicável, ou (c) em violação de qualquer Lei; e (ii) violou as Leis brasileiras e convenções aplicáveis
no Brasil que proíbem atos de corrupção ou outros atos lesivos contra a administração pública, ou que tratem de suborno, fraude, conflito de
interesses públicos, improbidade administrativa, violações a licitações e contratos públicos, lavagem de dinheiro, doações eleitorais, ou condução de
negócios de forma não ética, incluindo o Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848/40, conforme alterado), a Lei de Improbidade Administrativa
(Lei n° 8.429/1992), a Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021), a Lei n° 9.504/1997, a Lei de Combate à Lavagem de Dinheiro (Lei n° 9.613/1998), e a Lei
n° 12.846/2013, observadas eventuais alterações.

De: RUINILTON RIBEIRO DA SILVA <risilva@neoenergia.com>
Enviada em: segunda-feira, 2 de setembro de 2024 14:53
Para: AGEU COSTA GUIMARAES <acguimaraes@neoenergia.com>
Cc: DANIEL SARMENTO DE FREITAS <daniel.sarmento@neoenergia.com>
Assunto: ENC: AJUSTES TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Ageu.

Poderia avaliar?

O MPBA sofreu uma substituição de no item CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INTEGRIDADE E ANTICORRUPÇÃO, e gostaria do nosso De acordo.

Sds,

Ruinilton Ribeiro
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group guarantees the integrity, security or proper receipt of this message. Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages arising from, or in 
connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.

 

Por favor, preserve o meio ambiente. Imprima somente o necessário.
Se você recebeu essa mensagem por engano, por favor, notifique o remetente e apague imediatamente tanto a mensagem como quaisquer anexos ou cópia do mesmo, uma vez que contém informações confidenciais 
destinadas exclusivamente para o destinatário e cuja utilização ou divulgação a terceiros são proibidos por lei, podendo resultar em responsabilidades civis, criminais e/ou de qualquer outra natureza não especificada.
O conteúdo apresentado nesta mensagem é de responsabilidade exclusiva de seu(s) autor(es) e não representa necessariamente a opinião da Iberdrola Energía S.A.U. ou outras empresas do Grupo. A Iberdrola Energía S.A.U. 
e as outras empresas do Grupo não se responsabilizam pela integridade, segurança e correta recepção desta mensagem nem por danos de qualquer natureza decorrentes da captura de dados, vírus de computador ou 
manipulações efetuadas por terceiros.

Please consider the environment before printing this email.
If you have received this message in error, please notify the sender and immediately delete this message and any attachment hereto and/or copy hereof, as such message contains confidential information intended solely for the 
individual or entity to whom it is addressed. The use or disclosure of such information to third parties is prohibited by law and may give rise to civil or criminal liability.
The views presented in this message are solely those of the author(s) and do not necessarily represent the opinion of Iberdrola Energía S.A.U. or any company of its group. Neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its 
group guarantees the integrity, security or proper receipt of this message. Likewise, neither Iberdrola Energía S.A.U. nor any company of its group accepts any liability whatsoever for any possible damages arising from, or in 
connection with, data interception, software viruses or manipulation by third parties.
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TERMO DE COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA - COELBA (NEOENERGIA COELBA).

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA – COELBA, concessionária dos serviços públicos de 
energia elétrica, CNPJ/MF nº 15.139.629/0001-94, com sede na cidade de Salvador/BA na Av. Edgar Santos, 
300 – Narandiba, a seguir simplesmente denominada NEOENERGIA COELBA, neste ato, representada por 
seus representantes legais ao final assinados, de conformidade com poderes que lhes são conferidos e 
constantes do Estatuto Social; e do outro lado,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede 
na cidade de Salvador – BA, situada à 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, doravante 
designado MPBA, neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Pedro Maia Souza Marques

Que passam a ser designados conjuntamente como PARTES e individualmente como PARTE;

CONSIDERANDO:

(i) A atuação da NEOENERGIA COELBA, que abrange 415 dos 417 municípios baianos e as cidades de 
Delmiro Gouveia, em Alagoas, e Dianópolis, no Tocantins com mais de 6 milhões de clientes (mais 
de 15 milhões de habitantes);

(ii) O interesse da NEOENERGIA COELBA e da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL em 
disseminar informações sobre o uso eficiente da energia elétrica através do projeto ENERGIA COM 
CIDADANIA;

(iii) ENERGIA COM CIDADANIA – Projeto em execução integrante dos programas de Eficiência 
Energética da distribuidora da NEOENERGIA COELBA, regulados pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel). Esta iniciativa promove atendimento comercial e a substituição de lâmpadas 
ineficientes por opções em LED, que se destacam por sua economia e longevidade, contribuindo 
significativamente para a redução do consumo energético.

(iv) As iniciativas do projeto ENERGIA COM CIDADANIA destinam-se unicamente aos clientes situados 
nas comunidades populares abrangidas pela área de concessão em todos os municípios;

(v) O interesse das partes em prestar serviço de inclusão social em comunidades populares;

(vi) A NEOENERGIA COELBA tem o interesse de realizar ações em comunidades carentes dentro de sua 
área de concessão, empregando a Unidade Móvel do projeto Energia com Cidadania, contando 
também com a colaboração de parceiros externos para atuação conjunta.

(vii) O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MPBA tem interesse em executar os projetos do 
CAOCIFE, Paternidade Responsável e Viver com Cidadania, em todo o Estado da Bahia, em parceria 
com a NEOENERGIA COELBA.

RESOLVEM e têm, entre si justo e convencionado, o disposto nas cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo é a COOPERAÇÃO DAS PARTES que reciprocamente se empenham para 
implementar ações de inclusão social e atendimento às comunidades populares nos municípios do estado 
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da Bahia, na área de concessão da distribuidora NEOENERGIA COELBA, previamente acordados com o 
MPBA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA NEOENERGIA COELBA

2.1. São responsabilidades da NEOENERGIA COELBA:

a) Assegurar a disponibilidade de espaço e infraestrutura completa para a execução de 
atividades na unidade móvel, do tipo Carreta, sempre que houver a necessidade de 
utilização pela equipe do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA (MPBA).

b) Disponibilizará uma equipe com uma unidade móvel, tipo van, para uso em parceria com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA (MPBA) nas operações onde este estiver 
atuando com seu equipamento móvel próprio (unidade móvel);

c) Sempre que possível, e mediante concordância mútua, promover o suporte às iniciativas do 
MPBA nos municípios beneficiados pelos veículos itinerantes, oferecendo à população 
serviços como a substituição de lâmpadas e a realização de palestras educacionais acerca do 
consumo responsável de energia;

d) Disponibilizar um calendário atualizado com as atividades planejadas nas comunidades para 
o ano em curso, visando facilitar o alinhamento futuro entre os participantes;

e) Providenciar segurança para guarda e sigilo dos documentos e equipamentos utilizados para 
as atividades enquanto estes estiverem na unidade móvel;

f) Divulgação antecipada da ação social nas comunidades locais a ser realizada na unidade 
móvel;

g) Caso necessário, providenciar espaço, promover e oferecer a infraestrutura necessária para 
a realização de palestras pelos parceiros na unidade móvel do projeto ENERGIA COM 
CIDADANIA;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MPBA

3.1. São responsabilidades do MPBA:

a) Realizar as atividades de prestar orientações sobre abertura e regularização de registro de 
nascimento (objetivo do “Projeto Viver com Cidadania”); solicitação de segundas vias de certidões 
de nascimento, casamento e óbito; prestar atendimento no âmbito do “Projeto Paternidade 
Responsável”;

b) Disponibilizar técnicos para atendimentos de aproximadamente 100 (cem) clientes/dia, para as 
ações possíveis de participação;

c) Auxiliar a NEOENERGIA COELBA na tarefa de supervisão e monitoramento da ação;
d) Disponibilizar à NEOENERGIA COELBA a relação dos atendimentos realizados para fins de 

divulgação;
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e) Indicar, em comum acordo com a NEOENERGIA COELBA, as regiões prioritárias para a realização 
das ações, dentro das possibilidades de ambas as Instituições.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

4.1. O prazo do presente termo será de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da última 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante acordo prévio entre as Partes signatárias, pelo 
período que vier a ser acordado.

4.2. Considerando que o presente Termo de Cooperação se consubstancia numa renovação com 
ampliação de parceria celebrada entre as partes em 2022, com termo final de vigência em 
14/08/2024, ficam convalidados os efeitos dos atos eventualmente praticados em decorrência do 
referido ajuste, entre 14/08/2024 e a data da efetiva celebração do presente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS MODIFICAÇÕES E DO ADITAMENTO

5.1. O presente Termo poderá ser modificado mediante termo aditivo, respeitados os objetivos, desde 
que sejam as modificações aprovadas previamente e em comum acordo pelas Partes.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

6.1. O presente Termo poderá ser rescindido antecipadamente por qualquer das Partes, mediante 
envio de notificação por escrito à outra Parte com antecedência de 30 (trinta) dias.

6.2. A rescisão do Termo antecipadamente não libera das Partes das obrigações devidas até a data da 
rescisão e não afetará ou limitará qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva 
permanecer em vigor após a rescisão ou que dela decorra, exceto nos casos de caso fortuito ou 
força maior, conforme definidos no artigo 393 do Código Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA COMUNICAÇÃO

7.1. Toda comunicação entre a NEOENERGIA COELBA e a MPBA, relativa a este Termo, deverá ser 
efetivada por escrito, preferencialmente através dos seguintes endereços eletrônicos: 
paternidade.responsavel@mpba.mp.br, pelo MPBA, e risilva@neoenergia.com, pela 
NEOENERGIA COELBA.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONFIDENCIALIDADE

8.1. As Partes, durante o prazo do presente Termo, se responsabilizam por todas as informações e/ou 
documentos fornecidos ou revelados por uma das Partes a outra ou que venham a ser do 
conhecimento de qualquer destas em virtude do presente Termo, as quais serão tratadas pelas 
Partes e/ou suas empresas contratadas, seus sócios, administradores, prepostos, funcionários, ou 
quaisquer outras pessoas sob sua responsabilidade direta ou indireta, como informações 
estritamente confidenciais, de uso exclusivo aos fins indicados pelo presente Termo, não devendo 
tais informações ser usadas ou reveladas a qualquer órgão ou pessoa, exceto se essa divulgação 
vier a ser autorizada por escrito pela Parte que divulgou ou exigida por lei, por determinação 
judicial ou pelo Poder Público, obrigando-se a Parte receptora a devolver as informações e/ou 
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documentos fornecidos imediatamente a outra Parte que divulgou, por ocasião do término e/ou 
rescisão deste Termo;

8.2. O descumprimento do quanto previsto no item 8.1, acima, facultará á Parte prejudicada dar o 
presente Termo por rescindido de pleno direito, mediante prévia comunicação, sem prejuízo das 
perdas e danos a serem apuradas;

CLAUSULA NONA – DOS RECURSOS HUMANOS

9.1 Os recursos humanos utilizados por qualquer dos signatários nas atividades inerentes ao presente 
Termo de Cooperação não sofrerão alterações na sua vinculação empregatícia e/ou funcional com 
as Instituições de origem, às quais cabem as responsabilizações por todos os encargos de natureza 
estatutária, trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes, inexistindo qualquer tipo 
de responsabilidade solidária entre as Partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

10.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços prestados na unidade móvel detalhadas na 
cláusula segunda serão suportadas pela NEOENERGIA COELBA;

10.2 As despesas decorrentes da execução dos serviços prestados detalhados na cláusula terceira serão 
suportadas pelo MPBA;

10.3 Não haverá repasse de verbas entre as Partes;

10.4 Caberá a cada Parte assumir integralmente o ônus financeiro pelos compromissos assumidos 
nesse Termo, não cabendo, em hipótese alguma, a transferência de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE

11.1 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA será responsável pela publicação do resumo deste 
instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

11.2 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA deverá Informar e obter anuência prévia da 
NEOENERGIA COELBA para toda e qualquer divulgação de sua iniciativa, referente ao PROJETO, 
devendo obrigatoriamente constar no material, em posição de destaque e de fácil visualização, 
referência ao Programa de Eficiência Energética da NEOENERGIA COELBA, regulamentado pela 
ANEEL. Os logotipos do PEE, ANEEL e NEOENERGIA COELBA também deverão ser incluídos em 
qualquer material de divulgação do PROJETO;

11.3 AS PARTES permitirão a divulgação do projeto, inclusive a publicação de fotos e imagens de suas 
instalações, sob qualquer forma e meios. Esta permissão é feita por prazo indeterminado e em 
caráter universal, definitivo, irrevogável e irretratável, de forma gratuita, sem ônus de qualquer 
espécie, valendo entre as partes, herdeiros e sucessores, sem que nada haja a ser reclamado a 
título de direitos conexos à imagem da Ação social realizada em conjunto com as partes 
envolvidas;

11.4 É proibida qualquer vinculação entre as ações do projeto com programas ou matérias de natureza 
político-partidária, propaganda eleitoral ou de interesse privado, conforme disposto nos 
Procedimentos do Programa de Eficiência Energética da ANEEL;
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRATAMENTO DE DADOS DE CARÁTER PESSOAL

12.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na 
Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a 
manter política de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente 
em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de 
terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em razão do desempenho das atribuições a 
serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

12.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas 
(assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na 
vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou 
indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas 
aplicáveis. 

12.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do 
presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados o 
cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras 
obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD. 

12.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o 
término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a 
conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD”). 

12.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

12.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar 
um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação 
entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INTEGRIDADE E ANTICORRUPÇÃO

13.1 O MPBA declara conhecer o Código de Ética da NEOENERGIA COELBA e a sua Política Contra 
Corrupção e Fraude, disponíveis em www.neoenergia.com. Cujo objetivo é: i) prevenir atos de 
corrupção, fraude, lavagem de dinheiro ou quaisquer práticas ilícitas por si, seus agentes ou 
qualquer pessoa agindo em seu nome; ii) tomar todas as medidas necessárias para assegurar o 
cumprimento das leis anticorrupção aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, a Lei n° 9.613/98, 
e a Lei nº 12.846/13 incluindo sua regulamentação, e, desde que aplicável, a U.S. Foreign Corrupt 
Practices Act de 1977 (FCPA), a Convention on Combating Bribery of Foreign Public Officials in 
International Business Transactions da OCDE e o UK Bribery Act (UKBA) (em conjunto, as "Leis 
Anticorrupção").

13.2 O MPBA também obriga-se a, por si, seus agentes, ou qualquer pessoa agindo em seu nome, 
incluindo seus fornecedores contratados e subcontratados relacionados à relação comercial com 
a NEOENERGIA COELBA, a não prometer, oferecer, dar, autorizar, patrocinar, incentivar, praticar, 
obrigar, concordar ou solicitar, direta ou indiretamente, subornos, fraudes, tráfico de influência, 
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extorsão, obtenção ou concessão de qualquer vantagem ou contribuição indevida (seja em 
dinheiro, presentes, hospitalidades, entretenimento, descontos, favores ou qualquer outra coisa 
de valor), a agente público ou a terceira pessoa a ele relacionada, ou a administrador, empregado, 
agente ou representante da NEOENERGIA COELBA, nem praticar quaisquer dos atos vedados 
pelas Leis Anticorrupção.

13.3 O MPBA deverá notificar, por escrito, à NEOENERGIA COELBA em até 02 (dois) dias úteis 
contados da data em que tomar ciência, de que ela, qualquer de seus agentes ou pessoas agindo 
em seu nome, fornecedores, contratados ou subcontratados: a) que se encontram envolvidos em 
qualquer procedimento de investigação, inquérito, ação, procedimento judicial ou administrativo 
relativos à prática de atos lesivos contra a Administração Pública nacional ou estrangeira, 
incluindo condutas, infrações ou crimes previstos nas Leis Anticorrupção ou de combate à 
lavagem de dinheiro, devendo, desde que não protegidas por segredo de justiça, fornecer 
informações detalhadas sobre estes procedimentos e as medidas adotadas em resposta a eles. 

13.4 O descumprimento desta Cláusula e de qualquer dispositivo das Leis Anticorrupção por qualquer 
das PARTES poderá ensejar, a critério exclusivo da outra PARTE inocente, a rescisão do presente 
CONTRATO, observadas as penalidades previstas no CONTRATO. Nos casos de rescisão tratados 
nesta cláusula, a PARTE responsável pelo descumprimento também ficará responsável pelas 
perdas e danos, diretos e indiretos, a que der causa, nos termos da lei aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1 Eventuais omissões deste termo serão resolvidas de comum acordo entre as partes, podendo ser 
firmados, se necessário, Termos Aditivos que farão parte integrante deste instrumento.

14.2 Aplica-se à execução do presente Termo, no que couber, as disposições contidas na Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 As Partes elegem o Foro da Comarca de Salvador – BA, para dirimir todas as dúvidas ou 
controvérsias oriundas da interpretação, aplicação ou cumprimento das cláusulas contidas neste 
Termo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E por estarem assim justas e acordadas, os Partícipes rubricam, na pessoa de seus representantes legais, 
juntamente com as testemunhas abaixo.

Salvador, datado e assinado eletronicamente/digitalmente.

Assinado eletronicamente pela NEONERGIA COELBA

Assinado eletronicamente pela MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Assinado eletronicamente pelas TESTEMUNHAS
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas
N E O E N E R G I A . P a r a v e r i f i c a r a s a s s i n a t u r a s c l i q u e n o l i n k :
https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/VerificadorCD43-8F11-7EB5-6BB9
ou vá até o site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o
código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: CD43-8F11-7EB5-6BB9

Hash do Documento
05AF4396E89D803EBB2A6EC2B272574C5F29CC82AEC7AA468DBAC7001FC6773F

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/11/2024 é(são) :

Pedro Maia Souza Marques (Signatário - Ministério Público do Estado da Bahia) - em
11/11/2024 12:15 UTC-03:00
Tipo: Assinatura Eletrônica
Identificaçao: Por email: pgj@mpba.mp.br

Evidências

Client Timestamp Mon Nov 11 2024 12:15:20 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)
Geolocation Latitude: -12.947580977077475 Longitude: -38.434257454325426 Accuracy: 81
name Pedro Maia Souza Marques
email pgj@mpba.mp.br
externalEmail pgj@mpba.mp.br
signerIdentifierName CPF
pendingActionNotification Email pgj@mpba.mp.br
IP 138.121.193.100
Hash Evidências:
 BFE10A87AD6F1FB925ED6442FEBB39D998354FE2D45D4C5F3D0EFC36E54EDC98

Joao Paulo Neves Baptista Rodrigues (Signatário - COEL - COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO ESTADO DA BAHIA) - -   em 03/10/2024 10:07 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

Glaucia Marques Barbosa Chaves -   em 30/09/2024 16:34 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

Raphael Nascimento Damasceno (Testemunha - COEL - COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO ESTADO DA BAHIA) -  em 30/09/2024 16:19 UTC-03:00
Tipo: Assinatura Eletrônica
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Identificaçao: Por email: RAPHAEL.DAMASCENO@NEOENERGIA.COM

Evidências

Client Timestamp Mon Sep 30 2024 16:19:24 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)
Geolocation Location not shared by user.
name Raphael Nascimento Damasceno
email RAPHAEL.DAMASCENO@NEOENERGIA.COM
externalEmail RAPHAEL.DAMASCENO@NEOENERGIA.COM
signerIdentifier 
signerIdentifierName CPF
pendingActionNotification Email RAPHAEL.DAMASCENO@NEOENERGIA.COM
IP 189.43.238.78
Hash Evidências:
 4AA439A8D9E467830A9B05C29B09E933F80D61E714C2186D8EEABD187AC04DD7

Amanda Dias Souza - em 30/09/2024 15:56 UTC-03:00
Tipo: Assinatura Eletrônica
Identificaçao: Por email: AMANDA.DIAS@NEOENERGIA.COM

Evidências

Client Timestamp Mon Sep 30 2024 15:56:26 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)
Geolocation Location not shared by user.
name Amanda Dias Souza
email AMANDA.DIAS@NEOENERGIA.COM
externalEmail AMANDA.DIAS@NEOENERGIA.COM
signerIdentifier 
signerIdentifierName CPF
pendingActionNotification Email AMANDA.DIAS@NEOENERGIA.COM
IP 189.43.238.78
Assinatura:

Hash Evidências:
 9DB95F0C18ABAA277C5CAF98CFF0237D843B75E0E0586B8B953CEB2E5E1B7900

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 11/11/2024 é(são) :

LUANA MOREIRA PIMENTEL - 055.776.845-44 em 30/09/2024
16:17 UTC-03:00
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